
CAMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 
Casa Santino Cavalcanti 

OFÍCIO Nº 096/2025 - GP 
GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SALES DE LIMA 

Quipapá — PE, 22 de outubro de 2025. 

Ao Senhor, 
MATHEUS PAULINO 
Chefe da Guarda Municipal de Quipapá — PE. 
Praça Dr. Fernando Pessoa de Mello, s/n — Centro, Quipapá — PE — CEP nº 55415-000. 

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre veículos oficiais da Guarda Municipal 

O Vereador RODRIGO SALES DE LIMA, no exercício de seu mandato e em 

conformidade com as atribuições fiscalizatórias previstas no artigo 31 da Constituição 

Federal, bem como no artigo correspondente da Lei Orgânica Municipal de Quipapá, vem, 

respeitosamente, por meio deste, solicitar informações oficiais a respeito da situação dos 

veículos pertencentes & Guarda Municipal deste Município. 

Em especial, solicita-se esclarecimento sobre os seguintes pontos: 

e Motivo da auséncia do veiculo Mitsubishi L200, de uso da Guarda Municipal, ha 

aproximadamente 03 (trés) meses, indicando: 

a) o local exato onde o veiculo se encontra; 

b) se o veiculo apresenta problema mecénico ou outro tipo de avaria; 

c) o nome da oficina responsavel por eventual conserto ou manutenção; 

d) a existéncia de nota de empenho, ordem de servigo ou qualquer outro documento 

administrativo relativo ao reparo ou servigo realizado no veiculo. 

s Esclarecimentos acerca do veiculo JEEP RENEGADE, anteriormente vinculado 

à Guarda Municipal, informando: 

a) o motivo que levou ao seu abandono ou desuso; 

b) a situação atual do veiculo (localizagéo, estado de conservagéo, registro de baixa, 

se houver), 

c) e a apresentagao de justificativa documental que comprove a decisão administrativa 

referente à sua.retirada de circulagéo. 
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Ressalta-se que o presente pedido tem caréter oficial e fiscalizatério, sendo 
instrumento legitimo de controle externo da Administração Publica, nos termos do art. 31, 
§1° da Constituicao Federal, razio pela qual solicita-se resposta por escrito, no prazo 
méaximo de 10 (dez) dias uteis, acompanhada dos documentos comprobatérios 
correspondentes. 

Na certeza de contar com a costumeira atengéo e colaboragéo de Vossa Senhoria, 
renovo protestos de estima e distinta consideragéo. 

Atenciosamente, 

FE A 

/ RODRIGO SALES DE LIMA 
Vereador 

Camara Municipal de Quipapa/PE 
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